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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/SETIN, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 
 
 
O SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliação e de aprovação pelo Comitê 

de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal Superior do 
Trabalho de políticas e normas definidas pela Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, conforme art. 2º inc. I do Ato GP 224/2011,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Revogar a Ordem de Serviço SETIN Nº 01/2010 de 30/9/2010, 

publicada no Boletim Interno nº 40 de 08/10/2010. 
 
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

HUMBERTO MAGALHÃES AYRES 


